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GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 307 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964”. 

O Prefeito do Município de Água Clara - MS, 
Excelentíssimo Senhor, EDVALDO ALVES DE QUEIROZ no 
uso das atribuições legais que o cargo lhe confere, 
D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação parcial 
de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 
de 17 de março de 1964 e do Art. 5º da Lei Municipal nº 
1044 de 13 de Dezembro de 2017, no Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores do Município de Água 
Clara – Água Clara Previdência, no valor de R$ 57.000,00 
(cinquenta e sete mil reais), suplementar na seguinte dotação: 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – ÁGUA CLARA 

PREVIDÊNCIA  
Reduzido 0013 
10.018. – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
09.272.0013.2035 – GESTAO BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 
3190.05.00.00.00 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
FONTE – 1.03.000 – Contribuição para o RPPS 
VALOR R$ 57.000,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964 e do Art. 5º 
da Lei Municipal nº 1044 de 13 de Dezembro de 2017, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a seguinte dotação: 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA  
Reduzido 016 
10.018. – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
09.272.0013.2035 – GESTAO BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 
7799.99.00.00.00 – RESERVA DO RPPS 
FONTE – 1.03.000 – Contribuição para o RPPS 
VALOR R$ 57.000,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 17 de dezembro de 
2018. 

Água Clara – MS, 21 de dezembro de 2018. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 002  DE 15 DE JANEIRO DE 2019. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 
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O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018, na Prefeitura Municipal de Água 
Clara, no valor de R$ 349.272,90 (trezentos e quarenta e nove 
mil, duzentos e setenta e dois reais e noventa centavos), no 
Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 686.169,90 
(Seiscentos e Oitenta e Seis Mil, cento e sessenta e nove reais 
e noventa centavos), no Fundo Municipal de Assistência Social, 
no valor de R$ 4.180,83 (quatro mi, cento e oitenta reais e 
oitenta e três centavos), suplementar na Seguinte dotação: 
Prefeitura Municipal de Água Clara 
Código Red 0070. 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
Fonte 124052 - Transferencias referentes ao PNATE 
171.225,00 
Código Red 0480. 
01.006.04.122.0039.2073.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
Fonte 180501 - Recursos provenientes do FUNDERSUL 
129.034,80 
Código Red 0104. 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte 117000 - Contribuição para Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública - COSIP                 40.000,00 
Código Red 0157. 
01.012.04.122.0039.2048.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
Fonte 100000 - Recursos Ordinários    7.013,10 
Código Red 0178. 
01.017.04.123.0039.2013.3.3.9.0.47.00.00.00 Obrigações 
Tributárias e Contributivas 
Fonte 116000 - Contribuição de Intervenção do Domínio 
Econômico - CIDE                   2.000,00 
Fundo Municipal de Saúde  
Código Red 0251. 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.92.00.00.00 Despesas de 
Exercicios Anteriores 
Fonte 102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                      48.800,00 
Código Red 0244. 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
Fonte 102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                      39.542,38 
Código Red 0257. 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
Fonte 181000 - Transferências do Estado – FIS      210.827,52 
Código Red 0499. 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte 131000 - Transferências de Recursos do Sistema Único 
de Saúde                                      100.000,00 

Código Red 0499. 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte 114014 - Componente Basico da Assistencia 
Farmaceutica                           100.000,00 
Código Red 0499. 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte 131014 - Componente Basico da Assistencia 
Farmaceutica         50.000,00 
Código Red 0266. 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte 131010 - Componente Limite Financeiro da Media e Alta 
Complexidade - MAC                           12.000,00 
Código Red 0259. 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte 114008 - Componente Piso da Atencao Basica Fixo - PAB 
Fixo                               50.000,00 
Código Red 0571. 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte 131000 - Transferências de Recursos do Sistema Único 
de Saúde         75.000,00 
Fundo Municipal de Assistência Social  
Código Red 0407. 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
Fonte 129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional 
de Assistência Social - FNAS                            3.818,83 
Código Red 0453. 
04.012.08.244.0002.2072.3.3.9.0.48.00.00.00 Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas 
Fonte 100000 - Recursos Ordinários       362,00 
TOTAL           1.039.623,63 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
Prefeitura Municipal de Água Clara 
Código Red 0070. 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo  
Fonte 101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                             171.225,00 
Código Red 0480. 
01.006.04.122.0039.2073.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
Fonte 100000 - Recursos Ordinários            129.034,80 
Código Red 0104. 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte 100000 - Recursos Ordinários  40.000,00 
Código Red 0456. 
01.012.04.122.0039.2048.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações  
Fonte 100000 - Recursos Ordinários    7.013,10 
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Código Red 0178. 
01.017.04.123.0039.2013.3.3.9.0.47.00.00.00 Obrigações 
Tributárias e Contributivas 
Fonte 100000 - Recursos Ordinários    2.000,00 
Fundo Municipal de Saúde  
Código Red 0501. 
03.011.10.301.0003.2008.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
Fonte 125000 - Transferência de Convênios - Estado/Saúde 
48.800,00 
Código Red 0493. 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.35.00.00.00 Serviços de 
Consultoria 
Fonte 102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                      39.542,38 
Código Red 0257. 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
Fonte 131503 - Recursos provenientes do FIS        210.827,52 
Código Red 0499. 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte 102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                          250.000,00 
Código Red 0266. 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte 102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde               12.000,00 
Código Red 0259. 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte 131503 - Recursos provenientes do FIS          50.000,00 
Código Red 0494. 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.40.00.00.00 Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação 
Fonte 102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                 75.000,00 
Fundo Municipal de Assistência Social  
Código Red 0408. 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte 129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional 
de Assistência Social - FNAS                            3.818,83 
Código Red 0453. 
04.012.08.244.0002.2072.3.3.9.0.48.00.00.00 Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas 
Fonte 129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional 
de Assistência Social - FNAS                                   362,00 
TOTAL           1.039.623,63 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 10 de Janeiro 
de 2019. 

Água Clara – MS, 15 de Janeiro de 2019. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 003, DE 15 DE JANEIRO DE 2019. 

“Nomeia a Comissão Permanente de 
Licitações e dá outras providências”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de 

Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves 
de Queiroz, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei,  
DECRETA: 

Art. 1º. - Ficam nomeados pelo período 
permitido em lei, os servidores a seguir relacionados, para 
integrarem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES do 
Município de Água Clara – MS: 
PRISCILA DE ALENCAR JACINTO............................Presidente 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES.................................Membro 
GILMAR FREITAS AZAMBUJA....................................Membro  
GABRIEL RIBEIRO CANTELLE....................................Membro  

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na 
presente data, revogadas as disposições em contrario, em 
especial o Decreto Nº 226 de 10/09/2018. 

Gabinete do Prefeito Municipal,  
Aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
dezenove. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N° 04 DE 15 DE JANEIRO DE 2019 

“Dispõe sobre a MOMEAÇÃO dos Membros 
do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – C.M.D.C.A, e da 
outras providencias” 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, 
Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves de Queiroz, usando 
das suas atribuições que o cargo lhe confere, e com fulcro no 
disposto do Artigo 5º e seus parágrafos da Lei Municipal 
256/94, de 26/04/94, e considerando o que estabelece a 
Constituição Federal no Artigo 227 e a Lei Federal 8.069/90; 

DECRETA: 
Artigo 1º - NOMEAR os membros para compor o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
C.M.D.C.A, as pessoas abaixo transcritas: 
MEMBROS DE ÁRES GOVERNAMENTAIS: 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação. 
Titular: Roseli Pereira Alves 
Suplente: Lilian Fabiana da Silva Rodrigues 
Secretaria Municipal de Saúde Publica 
Titular: Aparecida Fernandes Ferreira 
Suplente: Raiza da Silva Rezende  
Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Jeniffer Eliane da Fonseca 
Suplente: Maria Emilia Bariane dos Santos  
MEMBROS DE ÁREAS NÃO GOVERNAMENTAIS: 
Associação da Guarda Mirim e Banda Marcial Cristo Rei 
do Município de Água Clara. 
Titular: Marcos Antônio de Oliveira  
Suplente: Alex Rodrigo de Souza Oliveira  
Colegiado Escolar da Escola Estadual Chico Mendes 
Titular: Ericha Breuer 
Suplente: Norma Andrade Vida 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Água 
Clara – APAE  
Titular: Alana Maria Bastreghi Santana 
Suplente: Claudia Bazan Gonçalves  

Artigo 2º - O presente Decreto tem validade até 
15/01/2021. 
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Água Clara – MS, 15 de Janeiro de 2019. 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal  
 
PORTARIA Nº 006, DE 07 DE JANEIRO DE 2019. 

Delega competência a servidor que 
especifica, e dá outras providências 

  O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves 
de Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO as disposições estatuídas na Lei Municipal 
nº 854, de 02.07.2012; 

RESOLVE: 
Artigo 1º DELEGAR COMPETÊNCIA a 

servidora pública municipal Jenifer Eliana da Fonseca, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº.  
001.623.942 SSP/MS e do CPF/MF sob nº. 025.597.371-32, 
ocupante do Cargo de Provimento   Efetivo de Professor, Nível 
II - Classe B, para desempenhar a função de Coordenador 
Pedagógico, da Educação Infantil, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, desta cidade, com carga horária de 24 (vinte e 
quatro) horas semanais. 

§ 1º Fica prorrogada em 24 (vinte e quatro) 
horas semanais, a carga horária da servidora de que trata esta 
Portaria. 
  § 2º Em virtude da designação de trata o 
caput deste artigo, fica concedido gratificação de 15% (quinze 
por cento) calculado sobre o vencimento base da servidora, 
equivalente as 48 (quarenta e oito) horas semanais.  

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em 
contrário.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal,  
Aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 

dezenove. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 007, DE 07 DE JANEIRO DE 2019. 

Dispõe sobre nomeação de servidor para 
ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 
e dá outras providências 

  O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves 
de Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 
  RESOLVE: 

Artigo 1º NOMEAR o Senhor IZEQUIAS 
MOREIRA DIAS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 2197889, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul e inscrito no CPF/MF 
sob nº 063.517.561-46, para ocupar o Cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe da Divisão Financeira, Símbolo DAS 4, 
lotado na Secretaria Municipal de Finanças. 
  Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 

átrio da Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em 
contrario. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SECUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal,  
Aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 

dezenove. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 008, DE 07 DE JANEIRO DE 2019. 

Dispõe sobre exoneração de servidor 
público municipal e dá outras providências 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves 
de Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei,  

RESOLVE: 
Artigo 1º EXONERAR o servidor público 

municipal Werikson de Souza Rodrigues, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 001255726, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul e inscrito no CPF/MF sob nº 936.539.211-04, ocupante do 
Cargo de Provimento em Comissão de Controlador Analista, 
Símbolo DAS 2, lotado na Controladoria Interna. 

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em 
contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal,  
Aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 

dezenove. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ  

Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 010, DE 14 DE JANEIRO DE 2019. 

Dispõe sobre exoneração de servidor 
público municipal e dá outras providências 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves 
de Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei,  

RESOLVE: 
Artigo 1º EXONERAR o servidor público 

municipal Lucas Mesquita da Silva, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 2.167.467, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul e inscrito no CPF/MF sob nº 039.375.571-13, ocupante do 
Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão de 
Administração, Símbolo DAS 4, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração. 

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em 
contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SECUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal,  
Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 

dezenove. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 011, DE 14 DE JANEIRO DE 2019. 
Dispõe sobre remanejamento de servidor 
público municipal ocupante de Cargo de 
Provimento em Comissão, e dá outras 
providências 

  O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves 
de Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 
  RESOLVE: 

Artigo 1º EXONERAR a servidora pública 
municipal Janaina Souza Oliveira, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 001.832.780, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul e inscrita no CPF/MF sob nº 043.158.541-58, ocupante do 
Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão de 
Compras, Símbolo DAS 4, lotada na Secretaria Municipal de 
Finanças. 

Artigo 2º NOMEAR a Senhora Janaina Souza 
Oliveira, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
001.832.780, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul e inscrita no CPF/MF sob nº 
043.158.541-58, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Controlador Analista, Símbolo   DAS 2, lotado na 
Controladoria Interna. 

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 213/2018. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal,  
Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 

dezenove. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 012, DE 15 DE JANEIRO DE 2019. 

Designa Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio 
para abertura de processo licitatório na 
modalidade Pregão, e dá outras 
providências 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves de 
Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, e com supedâneo no Artigo 3º, Inciso IV da 
Lei nº. 10.520/2002, de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 
Artigo 1º DESIGNAR os seguintes servidores públicos 

municipais para compor a equipe responsável pelos processos 
licitatórios na modalidade pregão, para aquisições de bens e 
serviços comuns: 
  Pregoeiro: 
  Marcos Antonio Garcia 
  Equipe de Apoio 
  Membro: Betânia Batista de Moraes 
  Membro: Gabriel Ribeiro Cantelle 

Suplente: Isabella Catarina Rodrigues Jacob 
Suplente: Gilmar Freitas Azambuja 

Artigo 2º O Pregoeiro acima nomeado será 
designado nos Editais e quando não estiver atuando no Pregão 
como Pregoeiro, permanecerá na Equipe de Apoio. 
  Artigo 3º Quando necessário, o Pregoeiro Oficial 

poderá requerer recursos humanos ou informações de 
qualquer órgão da Administração Municipal. 
 Artigo 4º Fica assegurado ao Pregoeiro Oficial à 
faculdade de convocar elementos técnicos, para 
assessoramento e emissão de pareceres em assuntos 
específicos. 

Artigo 5º As decisões do Pregoeiro Oficial serão 
homologadas pelo Prefeito Municipal. 

Artigo 6° Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Portaria Nº 145/2018. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal,  
Aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
dezenove. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 223/2018 
Pregão Presencial n° 001/2019 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (GLOBAL).  
Objeto: Contratação de empresa especializada para locação e 
instalação de estruturas da festividade alusiva 65 anos de 
emancipação política (aniversário da cidade de Água Clara-MS) 
no dia 07, 08 e 09 de fevereiro de 2019, conforme 
especificações no presente Edital e termo de Referência. 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 09:00 horas do 
dia 25 de janeiro de 2019. Local: na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 
– Km 135 – Centro - CEP 79.680.000.Edital: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados, no Setor de 
Licitações, ou por e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Telefone (0XX67) 3239-1291 ou e-mail 
licitacao@pmaguaclara.ms.gov.br, das 07hoomin ás 
13hoomin. Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que 
impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada 
para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário. 

Água Clara/MS, 15 de janeiro de 2019. 
Marcos Antonio Garcia 

Pregoeiro 
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